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Edital de Aplicação de Penalidade – A Presidente do Conselho Regional do Rio de 

Janeiro no uso de suas atribuições e na forma da lei, faz saber, a quem interessar possa, 

em conformidade a Resolução COFEN nº 311/2007, vigente na época do fato, em 

atenção ao disposto no art. 118, §3°, do CEPE que, nos autos do processo ético nº 

001/19, foi aplicada a penalidade de censura, Flávia Modesto Almeida da Silva, 

COREN/RJ nº 282353-TE, por infração aos artigos  9º, 56, 58 e 73, do CEPE, tendo a 

decisão transitado em julgado em novembro de 2019. Rio de Janeiro, 09 de janeiro de 

2020. Ana Lúcia Telles Fonseca, COREN-RJ nº 21.039-Enf, Presidente do 

COREN/RJ.  
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